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Relator Designado: Vereador Ernesto Benedito Nóbile - PRP 
 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Vereador Sargento Valmir 

Dionízio – PSD, cujo objeto é instituir O “PROGRAMA EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO” NAS 

ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

De início, quanto à constitucionalidade formal subjetiva, nada a declarar, 

vez que a iniciativa da presente propositura é de Vereador. 

Quanto ao mérito, verifica-se que a propositura é de relevante interesse 

público, vez que, com a instituição do referido programa, as escolas da rede pública 

deverão, por força deste projeto, realizar seminários, palestras, dinâmicas de grupos, 

simpósios ou qualquer outra forma de explanação, abordando assuntos relacionados à 

educação, à prevenção e à segurança no trânsito. 

Cumpre destacar que a proposta não acarretará quaisquer ônus para a 

máquina administrativa. 

Considerando que o presente projeto atende aos preceitos constitucionais, 

legais e regimentais, exaro parecer favorável à tramitação e deliberação da proposta. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 06 de Agosto de 2019.  

 
 

ERNESTO BENEDITO NÓBILE  
Relator  

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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